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Lei n.o 101/99
de 26 de Julho

Adopta providências em matéria de organização e funcionamento
dos tribunais judiciais, alterando disposições das Leis n.os 3/99,
de 13 de Janeiro, e 36/98, de 24 de Julho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os artigos 73.o, n.o 2, e 118.o da Lei
n.o 3/99, de 13 de Janeiro, que passam a ter a redacção
seguinte:

«Artigo 73.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São ainda organizados turnos para assegurar o

serviço urgente previsto no Código de Processo Penal,
na Lei de Saúde Mental e na Organização Tutelar de
Menores que deva ser executado aos sábados, nos feria-
dos que recaiam em segunda-feira e no 2.o dia feriado,
em caso de feriados consecutivos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.o

[. . .]

1 — Os encargos com a reparação, remodelação ou
construção de edifícios destinados a instalação de tri-
bunais judiciais de 1.a instância são suportados pela
administração central, salvo acordo, em sentido diverso,
entre o Ministério da Justiça e os municípios.

2 — As obras de conservação urgente são suportadas
pela administração central e realizadas pelos muni-
cípios.»

Artigo 2.o

O artigo 30.o, n.o 2, da Lei n.o 36/98, de 24 de Julho,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 30.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se na comarca da área da residência do inter-

nando o tribunal judicial for desdobrado em juízos cri-
minais ou, na falta destes, em juízos de competência
especializada criminal, a competência caberá a estes.»

Aprovada em 17 de Junho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 8 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Julho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 102/99
de 26 de Julho

Define as bases gerais a que obedece o estabelecimento, gestão
e exploração de serviços postais no território nacional, bem
como os serviços internacionais com origem ou destino no ter-
ritório nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto, princípios e definições

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

A presente lei tem por objecto a definição das bases
gerais a que obedece o estabelecimento, a gestão e a
exploração de serviços postais no território nacional,
bem como os serviços internacionais com origem ou
destino no território nacional.

Artigo 2.o

Princípios gerais

1 — A presente lei e o regime legal dela decorrente
deverão assegurar a satisfação das necessidades de ser-
viços postais das populações e das entidades públicas
e privadas dos diversos sectores de actividade, mediante
a criação das condições adequadas para o desenvolvi-
mento e diversidade de serviços desta natureza.

2 — O prosseguimento do objectivo definido no
número anterior deve conformar-se com os seguintes
princípios básicos:

a) Assegurar a existência e disponibilidade de uma
oferta de serviço universal, integrada por um
conjunto de serviços postais de carácter essen-
cial prestados em todo o território nacional, de
forma permanente, em condições de qualidade
adequada e a preços acessíveis para todos os
utilizadores;

b) Assegurar a viabilidade económico-financeira
da oferta de serviço universal mediante a reserva
de uma área exclusiva nos termos previstos no
artigo 11.o e a criação de um fundo de com-
pensação nos termos do disposto no artigo 9.o;

c) Assegurar aos prestadores de serviços postais
igualdade de acesso ao mercado, com respeito
pelas regras de defesa da concorrência;

d) Assegurar aos utilizadores, em circunstâncias
idênticas, igualdade de tratamento no acesso e
uso dos serviços postais.

Artigo 3.o

Requisitos essenciais

1 — Na exploração de serviços postais deverão ser
salvaguardados, entre outros, os seguintes requisitos
essenciais:

a) A inviolabilidade e o sigilo das correspondên-
cias, com os limites e excepções fixados na lei
penal e demais legislação aplicável;


